
LEI ORDINÁRIA N° 4815, DE 01 DE JULHO DE 2008

DENOMINA UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO NO
LOTEAMENTO  SOLORRICO  -  BAIRRO  DAS
CAMPINAS.

(PROJETO DE LEI Nº 111/2008, DO VEREADOR JOSÉ
CARLOS GOMES-CAL).

João  Antônio  Salgado  Ribeiro,  Prefeito  Municipal,  faz  saber  que  a  Câmara  de

Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de "José Benedito Pereira Salgado - Zé Silva", a Rua Três

(3) do Loteamento Solorrico - Bairro das Campinas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 1º de julho de 2008.

___________________________

João Antônio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal
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